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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD - TRE-CE/PRESI/DIGER/SAD/COAPA/SEALX

LEI Nº 14.133/2021
 
1. UNIDADE DEMANDANTE: SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

 

 
2. O OBJETO ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL?

( x ) SIM                          (  ) NÃO

 
3. TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE ARTIGO DE LUXO?

( ) SIM                           (x ) NÃO

 
4. TRATA-SE DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS? 

( ) SIM                            (x) NÃO

 
5. OBJETO:
Borracha para grafite;
Caneta porosa hidrográfica;
Cola líquida branca, composição: poliacetato de vinila com solvente a base de água, lavável, atóxica, peso 40g,
Etiqueta auto adesiva, para impressora laser e jato de tinta, tamanho CARTA
Etiqueta autocolante, tamanho 38,10 x 21,12 mm, 65 etiquetas por folha (papel A4);
Etiqueta autocolante, tamanho 26 x 15 mm, 126 etiquetas por folha (papel A4)
Fita adesiva transparente de polipropileno biorientado (BOPP), com a finalidade de proporcionar um fácil desenrolamento, 45mmX45m, REF 5802, tipo Scotch.
Filtro de papel para cafeteira elétrica;
Memória FLASH, não volátil e removível, tipo pen drive;
Pasta com aba e elástico, em plástico transparente, devidamente montada, dimensões 335 mmX235mm;
Pincel (caneta) marca texto, ponta de polietileno, fluorescente, com traço 2,5mm;
Pincel para quadro branco;
Plástico transparente para crachá, retangular
Prancheta em acrílico transparente, com pegador em metal, cantos arredondados, tamanho 210x297mm.
Saco de fibra de nylon, 90kg;
Sacola plástica, 80x60cm;
Tesoura em aço inoxidável, média, 16 cm, com cabo plástico, de boa qualidade.
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